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PORTARIA Nº 1.503, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

Altera a habilitação do Instituto do Câncer
do Ceará - ICC, localizado em Fortale-
za/CE para Centro de Assistência de Alta
Complexidade em Oncologia - CACON.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 140/SAS/MS, de 27 de fevereiro

de 2014, que redefine os critérios e parâmetros para organização,
planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabeleci-
mentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e
define as condições estruturais, de funcionamento e de recursos hu-
manos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Ceará e a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite, por meio da Resolução CIB/CE nº 138, de 25
de abril de 2017; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral de Atenção Especializada/DAET/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterada a habilitação do Instituto do Câncer do
Ceará - ICC, localizado em Fortaleza/CE para Centro de Assistência
de Alta Complexidade em Oncologia - CACON (Código 17.12).

Art. 2º Fica excluído o código 17.13 (CACON com Serviço
de Oncologia Pediátrica) desta habilitação.

Estabelecimento - Município/UF CNES Habilitação CNPJ
Instituto do Câncer do Ceará -
ICC - Fortaleza/CE

2723220 CACON 07.265.515/0001-62

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.505, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Reabilita da Irmandade Beneficente Santa
Casa Misericórdia de Fortaleza, com sede
em Fortaleza - CE, como Unidade de As-
sistência de Alta Complexidade em Onco-
logia - UNACON.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 140/SAS/MS, de 27 de fevereiro
de 2014, que redefine os critérios e parâmetros para organização,
planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabeleci-
mentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e
define as condições estruturais, de funcionamento e de recursos hu-
manos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Ceará e a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite, por meio da Resolução CIB/CE nº 134, de 20
de abril de 2017; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral de Atenção Especializada/DAET/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica reabilitada a Irmandade Beneficente Santa Casa
de Misericórdia de Fortaleza, localizado no município de Fortale-
za/CE, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em On-
cologia - UNACON (Código 17.06).

Estabelecimento - Município/UF CNES Habilitação CNPJ
Irmandade Beneficente Santa

Casa de Misericórdia de Fortale-
za - Fortaleza/CE

2651394 UNACON
(Código 17.06)

07.273.592/0001-64

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.506, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Santa Casa de Misericórdia Jesus
Maria José, com sede em Muniz Freire
(ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista na da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde, e

Considerando a Nota Técnica nº 108-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS constante do Processo nº
25000.077527/2016-29/MS, que concluiu na fase recursal, pelo aten-
dimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de no-
vembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área da Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Santa Casa de
Misericórdia Jesus Maria José, CNPJ nº 27.081.629/0001-60, com
sede Muniz Freire(ES).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
10 de novembro de 2016 a 9 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 287/SAS/MS, de 03 de
fevereiro 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 26, de 6 de
fevereiro de 2017, Seção 1, página 65.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.510, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Sociedade Portuguesa
de Beneficência, com sede em Santos
(SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 90-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.
111412/2012-47/MS, que concluiu pelo não atendimento dos requi-
sitos constantes da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016,
do Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27
de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações per-
tinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da So-
ciedade Portuguesa de Beneficência, CNPJ nº 58.194.622/0001-88,
com sede em Santos (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.512, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Fundação de Assis-
tência, Estudo e Pesquisa de Uberlândia,
com sede em Uberlândia (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 95-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.202890/2015-16, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Portaria nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do
Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Fundação de Assistência, Estudo e Pesquisa de Uberlândia,
CNPJ nº 25.763.673/0001-24, com sede em Uberlândia (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.513, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Benefi-
cente de Assistência Social, na área de Saú-
de, da Associação dos Diabéticos de Bar-
bacena, com sede em Barbacena (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 61 da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os proce-
dimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 131/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS constante do Processo nº 25000.144233/2014-58, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Concessão
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Associação dos Diabéticos de Bar-
bacena, CNPJ nº 26.113.076/0001-17, com sede em Barbacena (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 1.912/SAS/MS, de 7 de

dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
235, de 8 de dezembro de 2016, seção 1, página 71.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 47, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS relativa à proposta de elaboração do Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas mucopolissacaridose tipo I, apresentado pela
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SC-
TIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 50, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS relativa à proposta de incorporação do micofenolato de mo-
fetila para lúpus eritematoso sistêmico (nefrite lúpica), apresentada
pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SC-
TIE/MS nos autos do processo MS/SEI nº. 25000.431039/2017-52.
Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 51, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de Protocolo Clínico e Di-
retrizes Terapêuticas de Diabetes Mellitus tipo I, apresentada pela
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SC-
TIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
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